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Ementa: Estudo e análise ao proiêto de Lêi nr 04l2O25 do

Podêr Executivo, quer Dispõe sobre a inclusão da rubrica

"Dêspesas de Exercício Antêrio." no Orçamento Geíal do

Município para o exêrcício de 2025 e dá outras providênciãs.

1. Anális€ e Parecer

O Projeto de Lei do Executivo n.s 04 de 2025 apresêntado pelo Chefe do Podêr

Ex€crrtivo de Fíancisco 8êltrão, Estado do Paraná, propôe a inclusão da rubricâ "Despesas de

ExeÍcício Anterior" destinadâ ao pagamento de despesas não empenhadas no exercício de 2024,

e a proceder à abertura de Crédito Adicionâl Especial no Orçamento Geral do Municipio para o

exêícício de 2025, estabelecido pela Lei ne 5.177, de 20 de dezembro de 2024, no valor total de

RS 13.459.854,93 (trezê milhões, quatrocêntos e cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e

quatro reais e noventa e três centavos), a serem aplicadas nas dotações orçamentárias que

enumera.

No âmbito da constitucionalidadê, sem êntaar no mérito acêrca da origem das

despesas trazidas pelo proponente, é de compêtência do Podêr Executivo lêgislar sobre as leis

orçamentárias e propor alterações, consoante a norma constitucional, ân. 165 da Constituição

Federalde 1988, e Lêi Orgánica Municipalde Francisco Bêltrão, art.87 e se8uintes.

A urgência na votação em íegime de votação única está justificada pela necêssidâde

de evitàr a interrupção abrupta dos serviços de sâúdê nêstê município, possibilitando o
pagamento de fornecedores e prestadores de serviço com fornecedores e prestadore§ dê

serviços.

Considêrando a análise do Projeto de Lêi do Executivo n.9 04 de 2025, observo que a

proposta está sêgundo os princípios constitucionais, legais, regimentais e técnicos necessários

para sua tramitação ê aprovação.h

coMrssÃo DE REDAçÃO E JUSTIçA

ConÍorme portaria n.-'041 dê 2025, anêxa âo projeto de lêi em análise, foi instituída

comissão Especial para avaliação de despesas não empenhadas no exêrcício de 2024, a qual

rêãlizou relâtório acercâ das despêsâ5 da Secretaria Municipal de Saúde, apurando o valoí total
consolidado do saldo devedoÍ da Secretariâ Municipal de Saúde em RS 13.459.854,93.
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Dessa formã, recomendo a aprovação do Proieto de Lei do Executivo n s 04 de 2025 pela

comissão de Redação e lustiça, por entender que o mesmo âtende aos rêquisitos legais e

constitucionais, representando um avanço positivo para os seryidores municipais de Françisco

Beltrão.

2. Voto do Relator

Por isso, na qualidadê de relator, naquilo que me compete analisar, manifetto meu

parecer FAVORÁVEL à aprovação da Íefêíida matéria.

Sala das Sessões dâ Câmara Municipâl de Vereadorês, 03 de fevereiro de 2025

.JÚLIo CE5AR

RELÂTOR
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RESUI-TADO DA MANIFESTAçÃO DO REI.ATOR

Parêcer de admissibilidade da Comissão de Redação e Justiça

A manifestação do relator quanto ao Proiêto de Lei ne 04 de 2025 de âutoria do

Poder Éxecutivo, foi submêtida aos demais membros e aprovada por unanimidade, sendo

acolhida como pârecer desta Comissão Pêrmanente de Redação e

03 de fevereiro de 2025.
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